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2.° SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado-
Para publicação no «Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros. 
Decreto n.° 9/98: 

MARCA NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DAS PRIMEIRAS ELEIÇÕES 
DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS E REVOGA O DE-
CRETO N.° 40/97, DE 12 DE NOVEMBRO. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 9 /98 
de 16 de Março 

A LEI N.° 2 2 / 9 7 , DE 11 DE NOVEMBRO, PREVÊ A REALIZAÇÃO 
DAS PRIMEIRAS ELEIÇÕES PARA OS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS, 
NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 1 9 9 8 . 

NO CUMPRIMENTO DESSA LEI, O CONSELHO DE MINISTROS 
PELO DECRETO N.° 4 0 / 9 7 , DE 1 2 DE NOVEMBRO, MARCOU 
O DIA 2 9 DE MAIO COMO A DATA DAS REFERIDAS ELEIÇÕES. 

SOB PROPOSTA DA COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES, AO 
ABRIGO DO ARTIGO 1 1 2 DA LEI SUPRACITADA, O CONSELHO DE 
MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

(Marcação) 

AS PRIMEIRAS ELEIÇÕES PARA OS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS 
LOCAIS SERÃO REALIZADAS SIMULTANEAMENTE NO DIA 3 0 DE JUNHO 
DE 1 9 9 8 . 

ARTIGO 2 

(Revogação) 

É REVOGADO O DECRETO N.° 4 0 / 9 7 , DE 1 2 DE NOVEMBRO. 

ARTIGO 3 

(Entrada em vigor) 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 


